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DECRETOS

PORTARIAS

PORTARIA 486/2025
DISPÕE SOBRE A DISPENSA QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica dispensado a partir de 06 de outubro de 2025, 
da função gratificada, o servidor abaixo relacionado:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Motorista da Presidência - Cód. FG - MP
Edson Vicente da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de outubro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 487/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado a partir de 06 de outubro de 2025, 
para a função gratificada, o servidor abaixo relacionado:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Motorista da Presidência - Cód. FG - MP
Cleber Luiz de Carvalho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de outubro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 488/2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 07 de outubro de 2025, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Lia 
Eunice Valechi da Silva (Delegada Lia Valechi): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Júlia Freitas Mota.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 03 de outubro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1676/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO PARA FRANCISCO 

JÚNIOR VIEIRA LINS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a 
FRANCISCO JÚNIOR VIEIRA LINS.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Pezão Do Esporte
PDL 116/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1677/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 

OSWALDO LUIZ PEREIRA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
OSWALDO LUIZ PEREIRA.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Ivan Nunes
PDL 117/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1678/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A FRANCISCO 

JOSÉ VILAS BOAS NETO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário a 
FRANCISCO JOSÉ VILAS BOAS NETO. 
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Sargento Ednaldo
PDL 118/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1679/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PASTOR 

MARCUS AURÉLIO LOPES DA SILVA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao PASTOR 
MARCUS AURÉLIO LOPES DA SILVA
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de outubro de 2025.
MESA DIRETORA

Autoria: Vereador Neemias Miquéias
PDL 119/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1680/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A 

DRA. CRISTIANE DA CRUZ SILVA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Honorária a DRA. 
CRISTIANE DA CRUZ SILVA. 
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Neemias Miquéias
PDL 120/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1681/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A R. FREITAS 

CONSTRUTORA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a  R. FREI-
TAS CONSTRUTORA, pelos 40 anos de fundação, deixando sua 
marca em cada obra, em cada projeto e em cada parceria fir-
mada, transformando ideias em realidade e contribuindo para 
o desenvolvimento da nossa cidade. 
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Jair Ferraz
PDL 122/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1682/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À JMD HAMOA 

URBANISMO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito À JMD 
HAMOA URBANISMO. 
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de outubro de 2025.
MESA DIRETORA

Autoria: Vereador Zezinho Mendonça
PDL 123/2025

CONTRATAÇÕES

TORNA SEM EFEITO O ATO DE AUTORIZAÇÃO PUBLICADO 
NO JORNAL O LEGISLATIVO Nº 3961 DE 2025.

ATO DE AUTORIZAÇÃO
O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso III do art. 74, alínea “f” da Lei 
nº 14.133/2021, bem como na Portaria nº 205/2023 da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, e considerando que estão 
presentes os requisitos legais, conforme consta no Proces-
so nº 035/2025, AUTORIZO a contratação direta, por meio 
da Inexigibilidade nº 011/2025, visando à contratação da 
Associação Brasileira de Câmaras Municipais - ABRACAM, 
inscrita no CNPJ nº 03.047.782/0001-02.
A contratação tem por objeto o pagamento da taxa de 
inscrição da Ordenadora de Despesas Vereadora Liza Prado 
para participar na 3ª Conferência Nacional de Vereado-
ras, a realizar-se em Brasília/DF, modalidade presencial, 
previsto para o período de 21 a 24/10/25, sendo o valor 
negociado em R$ 800,00 (oitocentos reais).
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sitio eletrônico Oficial.
UBERLÂNDIA, 02 DE OUTUBRO DE 2025.

ELIUSMARCIO A. DE CARVALHO
2º SECRETÁRIO/ORDENADOR DE DESPESAS

ATAS

RESUMO DA ATA DA 10ª REUNIÃO DO 8º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DOZE DE SETEMBRO 
DE 2025 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 
2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – 
Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza 
Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao 
décimo segundo dia do mês de setembro de dois mil e vinte 
e cinco, sexta-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, de-
clarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 
dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCA-
MINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de 
Lei nº 661/25 que Dispõe sobre a proibição de cobrança de 
estacionamento em espaços públicos municipais destinados 
ao uso coletivo, tais como hospitais, unidades de saúde, 
teatros, parques, praças e demais equipamentos públicos, 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Abate-
nio Marquez. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E 
URBANISMO: 01) Projeto de Lei nº 662/25 que Altera a Lei 
n.º 14.482, de 22 de agosto de 2025 que “Denomina de Rua 
Héss Coelho Terra o logradouro público que especifica”, 
de autoria do Vereador Sargento Ednaldo; 02) Projeto de 
Lei nº 663/25 que Altera a Lei n.º 14.483, de 22 de agosto 
de 2025 que “Denomina de Rua Teodomiro Rodrigues dos 
Santos o logradouro público que especifica”, de autoria do 
Vereador Ivan Nunes. COMISSÃO ESPECIAL: Foi formada Co-
missão Especial pelos Vereadores Liza Prado, Carrijo e Ivan 
Nunes, para emissão de parecer aos projetos: 01) Proje-
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to de Decreto Legislativo nº 114/25 que Concede Diploma 
de Honra ao Mérito à Senhora Gislaine Cândida Barbosa, 
de autoria do Vereador Zezinho Mendonça; 02) Projeto de 
Decreto Legislativo nº 115/25 que Concede Título de Cida-
dão Honorário a Fernando José Ferreira Silva, de autoria 
do Vereador Pezão do Esporte. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi 
aprovada a ata da 9ª Reunião do 8º Período da 1ª Sessão 
Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indicações 
nºs 4475 a 4584/25. Foram aprovadas as moções nºs 526 a 
535/25. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 539 
a 576/25. Foram aprovados os requerimentos nºs 20454 a 
20460/25. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão fo-
ram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 323/25 que Institui o 
Dia Municipal do Agrônomo no município de Uberlândia, de 
autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho, aprovado 
com emenda da CLJR por maioria simples simbólica; 02) 
Projeto de Lei nº 646/25 que Institui o Programa de Refi-
nanciamento dos Débitos Habitacionais Vencidos e a Vencer 
no âmbito do município de Uberlândia para com o Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS e com a 
Empresa Municipal de Apoio e Manutenção – EMAM, REFIM 
Habitacional, de autoria do Prefeito Municipal: foi mantido 
o parecer contrário à Emenda nº 1 por 17 votos favoráveis, 
06 votos contrários e 03 ausências; projeto aprovado por 
24 votos favoráveis e 02 ausências; 03) Projeto de Lei nº 
650/25 que Autoriza o recebimento da antecipação de áre-
as que especifica pelo município para fins de duplicação de 
via pública e dá outras providências, de autoria do Prefei-
to Municipal, aprovado por maioria simples simbólica; 04) 
Projeto de Lei nº 652/25 que Autoriza a abertura de crédito 
suplementar no orçamento da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos 
e cinquenta e cinco mil reais) e a transferência de recursos 
no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco 
mil reais) às entidades que menciona, de autoria do Prefei-
to Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis e 04 ausên-
cias; 05) Projeto de Lei nº 653/25 que Autoriza a abertura 
de crédito suplementar no valor de R$ 13.000.000,00 (treze 
milhões de reais) no orçamento da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura dá outras providências, de autoria do Prefei-
to Municipal: pedido de vista do Vereador Prof. Ronaldo foi 
rejeitado por maioria simples simbólica; projeto aprovado 
por 18 votos favoráveis, 04 abstenções e 04 ausências; 06) 
Projeto de Lei nº 654/25 que Autoriza a filiação da Agência 
de Regulação dos Serviços de Saneamento Básico - ARESAN 
às associações que menciona, de autoria do Prefeito Mu-
nicipal, aprovado por maioria simples simbólica com voto 
contrário do Vereador Prof. Ronaldo; 07) Projeto de Lei nº 
655/25 que Autoriza a abertura de crédito especial no valor 
de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais) no orça-
mento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 23 votos favoráveis e 03 ausências; 08) Projeto de Lei 
nº 656/25 que Autoriza a abertura de crédito suplemen-
tar no orçamento da Secretaria Municipal de Agronegócio 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
e a transferência de recursos no mesmo valor à entidade 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 20 votos favoráveis e 06 ausências; 09) Projeto de Lei 
nº 657/25 que Autoriza a abertura de crédito suplementar 
no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e qui-
nhentos reais) e a transferência de recursos no valor de R$ 
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) à entidade 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 

por 23 votos favoráveis e 03 ausências; 10) Projeto de Lei 
nº 658/25 que Autoriza a abertura de crédito suplemen-
tar no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) e 
a transferência de recursos, no mesmo valor, às entidades 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 23 votos favoráveis e 03 ausências; 11) Projeto de Lei 
nº 659/25 que Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento da Secretaria Municipal de Finanças no valor de 
R$ 508.875,00 (quinhentos e oito mil, oitocentos e setenta 
e cinco reais), de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 22 votos favoráveis e 04 ausências; 12) Projeto de Lei 
nº 660/25 que Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento Urba-
no no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de autoria do 
Prefeito Municipal, aprovado por 24 votos favoráveis e 02 
ausências. O Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a 
presença, convocou todos os Vereadores para a 1ª Reunião 
do 9º Período da 1ª Sessão Extraordinária, que será realiza-
da imediatamente, e encerrou a presente reunião da qual 
mandou lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será 
por mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Munici-
pal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária
RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM DOZE DE SE-
TEMBRO DE 2025 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sar-
gento Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vi-
ce-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de 
Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. 
ABERTURA: Ao décimo segundo dia do mês de setembro de 
dois mil e vinte e cinco, sexta-feira, o Presidente, Zezinho 
Mendonça, declarou aberta a presente reunião. ORDEM DO 
DIA: PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Redação 
Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 323/25 que 
Institui o Dia Municipal do Agrônomo no município de Uber-
lândia, de autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho, 
aprovado por maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei 
nº 646/25 que Institui o Programa de Refinanciamento dos 
Débitos Habitacionais Vencidos e a Vencer no âmbito do 
município de Uberlândia para com o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social - FMHIS e com a Empresa Mu-
nicipal de Apoio e Manutenção – EMAM, REFIM Habitacional, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 23 votos fa-
voráveis e 03 ausências; 03) Projeto de Lei nº 650/25 que 
Autoriza o recebimento da antecipação de áreas que espe-
cifica pelo município para fins de duplicação de via pública 
e dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por maioria simples simbólica; 04) Projeto de Lei 
nº 652/25 que Autoriza a abertura de crédito suplementar 
no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta 
e cinco mil reais) e a transferência de recursos no valor de 
R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais) às 
entidades que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por 23 votos favoráveis e 03 ausências; 05) Pro-
jeto de Lei nº 653/25 que Autoriza a abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões 
de reais) no orçamento da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura dá outras providências, de autoria do Prefeito Muni-
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cipal, aprovado por 24 votos favoráveis e 02 ausências; 06) 
Projeto de Lei nº 654/25 que Autoriza a filiação da Agência 
de Regulação dos Serviços de Saneamento Básico - ARESAN 
às associações que menciona, de autoria do Prefeito Mu-
nicipal, aprovado por maioria simples simbólica com voto 
contrário do Vereador Prof. Ronaldo; 07) Projeto de Lei nº 
655/25 que Autoriza a abertura de crédito especial no valor 
de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais) no orça-
mento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 23 votos favoráveis e 03 ausências; 08) Projeto de Lei 
nº 656/25 que Autoriza a abertura de crédito suplemen-
tar no orçamento da Secretaria Municipal de Agronegócio 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
e a transferência de recursos no mesmo valor à entidade 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 18 votos favoráveis e 08 ausências; 09) Projeto de Lei 
nº 657/25 que Autoriza a abertura de crédito suplementar 
no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e qui-
nhentos reais) e a transferência de recursos no valor de R$ 
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) à entidade 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 21 votos favoráveis e 05 ausências; 10) Projeto de Lei 
nº 658/25 que Autoriza a abertura de crédito suplemen-
tar no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) e 
a transferência de recursos, no mesmo valor, às entidades 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 22 votos favoráveis e 04 ausências; 11) Projeto de Lei 
nº 659/25 que Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento da Secretaria Municipal de Finanças no valor de 
R$ 508.875,00 (quinhentos e oito mil, oitocentos e setenta 
e cinco reais), de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 21 votos favoráveis e 05 ausências; 12) Projeto de Lei 
nº 660/25 que Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento da Secretaria Municipal de Finanças no valor de 
R$ 508.875,00 (quinhentos e oito mil, oitocentos e setenta 
e cinco reais), de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 21 votos favoráveis e 05 ausências. O Presidente, Ze-
zinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos os 
Vereadores para a 1ª Reunião do 9º Período da 1ª Sessão 
Ordinária, que será realizada no dia 1º de outubro de 2025, 
quarta-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária
RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 1ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM PRIMEIRO DE OUTUBRO 
DE 2025 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento 
Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice
-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de 
Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. 
ABERTURA: Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e 
vinte e cinco, quarta-feira, o Presidente, Zezinho Mendon-
ça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica 
do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. TRIBUNA LIVRE: Atendendo ao pedido 
da Vereadora Liza Prado utilizou a tribuna o Sr. João Vitor 

Macedo, para falar sobre o aumento da passagem de ôni-
bus, sobre a ausência da guarda municipal em diversas re-
giões da cidade, e sobre a ocupação e a transparência dos 
cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Uberlân-
dia. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMINHAMENTO 
PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DA PESSOA COM DOENÇA RARA: 
01) Projeto de Lei nº 370/25 que Institui o “Dia Municipal de 
Conscientização Sobre a Síndrome de Prader-Willi” no mu-
nicípio de Uberlândia e dá outras providências, de autoria 
da Vereadora Janaina Guimarães; 02) Projeto de Lei nº 
422/25 que Altera a Lei nº 13.685, de 12 de janeiro de 2022, 
que “Institui a Semana Municipal da Maternidade Atípica e 
dá outras providências”, de autoria do Vereador Ronaldo 
Tannús. PARA COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E PARADESPOR-
TO: Projeto de Lei nº 530/25 que Altera disposições da Lei 
nº 12.904, de março de 2018, para incluir a isenção aos 
atletas com deficiência em corridas de rua e eventos ciclís-
ticos realizados por instituições públicas em âmbito muni-
cipal, de autoria do Vereador Elinho da Academia. PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Proje-
to de Lei nº 664/25 que Institui o Dia Municipal do Policial 
Penal e dá outras providências, de autoria do Vereador Edi-
nho Combate ao Câncer; 02) Projeto de Lei nº 665/25 que 
Institui e insere no calendário municipal de Uberlândia o 
Dia do Torcedor do Clube de Regatas Vasco da Gama, de 
autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho; 03) Proje-
to de Lei nº 668/25 que Dispõe sobre a implantação de me-
didas de segurança, comunicação e prevenção em casos de 
incêndio ou vazamento de gás encanado em condomínios 
residenciais e comerciais no município de Uberlândia e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Edinho Comba-
te ao Câncer; 04) Projeto de Lei nº 670/25 que Permite aos 
profissionais de educação física, que prestam serviços como 
personal trainers, o livre acesso às academias de ginástica 
no município de Uberlândia, de autoria do Vereador Sérvio 
Túlio; 05) Projeto de Lei nº 671/25 que Altera os §§ 2º e 3º 
do artigo 22 da Lei nº 8814, de 30 de agosto de 2004, que 
“Disciplina o processo administrativo no âmbito da adminis-
tração pública municipal”, de autoria do Vereador Antônio 
Augusto – Queijinho; 06) Projeto de Lei nº 673/25 que Dis-
põe sobre o direito da pessoa com deficiência ou com trans-
tornos mentais, de ingressar e permanecer em ambientes 
de uso coletivo acompanhado de animal de apoio emocio-
nal, no âmbito do município de Uberlândia/MG, de autoria 
do Vereador Antônio Augusto – Queijinho; 07) Projeto de Lei 
nº 674/25 que Dispõe sobre a implantação de faixas exclu-
sivas para motocicletas no município de Uberlândia, e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Elinho da Aca-
demia; 08) Projeto de Lei nº 675/25 que Obriga a concessio-
nária da rodoviária de Uberlândia a afixar cartazes informa-
tivos sobre os perigos do transporte clandestino de 
passageiros, de autoria do Vereador Elinho da Academia; 
09) Projeto de Lei nº 676/25 que Institui o Programa “Hora 
de Trator” no município de Uberlândia, e dá outras provi-
dências, de autoria do Vereador Antônio Augusto – Queiji-
nho; 10) Projeto de Lei nº 678/25 que Dispõe sobre a insti-
tuição do Selo de Reconhecimento “Empresa Parceira da 
Inclusão”, no âmbito do município de Uberlândia, destina-
do a estimular boas práticas de acolhimento e acessibilida-
de a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 
Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH), e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Ronaldo Tannús; 11) Projeto de Resolução nº 2/25 que Dis-
põe sobre a concessão de homenagens e honrarias pelo Po-
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der Legislativo Municipal e dá outras providências, de auto-
ria da Mesa Diretora; 12) Projeto de Decreto Legislativo nº 
121/25 que Dispõe sobre as honrarias e homenagens conce-
didas pela Câmara Municipal de Uberlândia e dá outras pro-
vidências, de autoria da Mesa Diretora. PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA 
URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: 01) Projeto de Lei nº 
666/25 que Denomina de Rua Alamar José da Silva o logra-
douro público que menciona, de autoria do Vereador Antô-
nio Augusto – Queijinho; 02) Projeto de Lei nº 667/25 que 
Denomina de Rua Edu de Freitas Santos o logradouro públi-
co que especifica, de autoria do Vereador Carrijo; 03) Pro-
jeto de Lei nº 672/25 que Denomina de Rua Sebastião Perei-
ra Rezende o logradouro público que especifica, de autoria 
do Vereador Sargento Ednaldo; 04) Projeto de Lei nº 677/25 
que Denomina de Rua Renato César Freitas Vargas o logra-
douro público que especifica, de autoria da Vereadora Liza 
Prado. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO CONSUMI-
DOR: Projeto de Lei nº 669/25 que Declara de utilidade pú-
blica a Associação do Pessoal da Caixa Econômica Federal 
de Minas Gerais – Unidade Uberlândia, de autoria do Verea-
dor Adriano Zago. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRI-
BUTOS: 01) Projeto de Lei nº 679/25 que Estabelece o Plano 
Plurianual do município de Uberlândia para o período de 
2026 a 2029 e define as metas e prioridades da administra-
ção pública municipal para o exercício de 2026, de autoria 
do Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei nº 680/25 que Es-
tima a receita e fixa a despesa do município de Uberlândia 
para o exercício financeiro de 2026, de autoria do Prefeito 
Municipal; 03) Projeto de Lei nº 681/25 que Remaneja as 
programações orçamentárias afetas às emendas individuais 
com impedimentos insuperáveis à Lei Orçamentária Anual 
de 2025, de autoria do Prefeito Municipal. COMISSÃO ESPE-
CIAL: Foi formada Comissão Especial pelos Vereadores Liza 
Prado, Carrijo e Sérvio Túlio, para emissão de parecer ao 
Veto Total do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 433/25 
que Institui a Semana Municipal pelo Respeito ao Nascimen-
to no município de Uberlândia e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Adriano Zago. Foi formada Comissão 
Especial pelos Vereadores Liza Prado, Carrijo e Thais Andra-
de, para emissão de parecer aos projetos: 01) Projeto de 
Decreto Legislativo nº 116/25 que Concede Diploma de 
Honra ao Mérito para Francisco Júnior Vieira Lins tanto pela 
promoção do esporte quanto pela sua atuação social, de 
autoria do Vereador Pezão do Esporte; 02) Projeto de De-
creto Legislativo nº 117/25 que Concede Título de Cidadão 
Honorário ao Sr. Oswaldo Luiz Pereira, de autoria do Verea-
dor Ivan Nunes; 03) Projeto de Decreto Legislativo nº 118/25 
que Concede Título de Cidadão Honorário a Francisco José 
Vilas Boas Neto, de autoria do Vereador Sargento Ednaldo; 
04) Projeto de Decreto Legislativo nº 119/25 que Concede 
Título de Cidadão Honorário ao Pastor Marcus Aurélio Lopes 
da Silva, de autoria do Vereador Neemias Miquéias; 05) Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 120/25 que Concede Título 
de Cidadã Honorária a Dra. Cristiane da Cruz Silva, de auto-
ria do Vereador Neemias Miquéias; 06) Projeto de Decreto 
Legislativo nº 122/25 que Concede Diploma de Honra ao 
Mérito a R. Freitas Construtora, de autoria do Vereador Jair 
Ferraz; 07) Projeto de Decreto Legislativo nº 123/25 que 
Concede Diploma de Honra ao Mérito à JMD Hamoa Urbanis-
mo, de autoria do Vereador Zezinho Mendonça; 08) Projeto 
de Decreto Legislativo nº 124/25 que Concede Diploma de 
Honra ao Mérito à Miramontes Empreendimentos Imobiliá-

rios Ltda, de autoria do Vereador Zezinho Mendonça; 09) 
Projeto de Decreto Legislativo nº 125/25 que Concede Títu-
lo de Cidadão Honorário ao Sr. Edilson Pissinati Macedo, de 
autoria do Vereador Zezinho Mendonça; 10) Projeto de De-
creto Legislativo nº 126/25 que Concede Diploma de Honra 
ao Mérito a Loja Moacyr Esportes, de autoria do Vereador 
Adriano Zago; 11) Projeto de Decreto Legislativo nº 127/25 
que Concede Diploma de Honra ao Mérito à AME – Associa-
ção de Moradores e Empresas Granja Marileusa, de autoria 
do Vereador Elinho da Academia; 12) Projeto de Decreto 
Legislativo nº 128/25 que Concede Título de Cidadão Hono-
rário para Saulo Flores dos Santos, de autoria do Vereador 
Elinho da Academia. DEVOLUÇÃO DE PROJETOS: Foram de-
volvidos para os autores: 01) Projeto de Lei nº 459/25 que 
Institui e insere no calendário oficial de eventos do municí-
pio de Uberlândia o Dia de Combate à Discriminação Racial, 
de autoria da Vereadora Liza Prado; 02) Projeto de Lei nº 
528/25 que Reconhece a Feira Livre da Avenida Monsenhor 
Eduardo como patrimônio cultural imaterial do município 
de Uberlândia e dá outras providências, de autoria do Vere-
ador Jair Ferraz; 03) Projeto de Lei nº 529/25 que Reconhe-
ce a Feira Livre da Avenida José Fonseca e Silva – Bairro 
Luizote de Freitas como patrimônio cultural imaterial do 
município de Uberlândia e dá outras providências, de auto-
ria do Vereador Jair Ferraz; 04) Projeto de Lei nº 558/25 
que Institui o Mês de Incentivo ao Aleitamento Humano – 
“Agosto Dourado” - e a Semana Municipal do Aleitamento 
Humano no calendário oficial do município de Uberlândia e 
dá outras providências, de autoria da Vereadora Amanda 
Gondim. ORDEM DO DIA: ATAS: Foram aprovadas as atas da 
10ª Reunião do 8º Período da 1ª Sessão Ordinária e da 1ª 
Reunião do 9º Período da 1ª Sessão Extraordinária. REQUE-
RIMENTOS: Foram aprovadas as indicações nºs 4585 a 4949, 
4952 a 5398, 5400 a 5645, 5647 a 6100/25. Foram aprova-
das as moções nºs 536 a 547/25. Foram aprovados os pedi-
dos de informação nºs 577 a 594/25. Foram aprovados os 
requerimentos nºs 20461 a 20484/25. LEITURA E VOTAÇÃO 
DA DENÚNCIA Nº 2/2025: De acordo com o inciso II do Art. 
5º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, após 
a leitura, a Denúncia de Infração Político-Administrativa 
em face do Vereador Antônio Augusto - Queijinho, foi colo-
cada para discussão e votação. A denúncia não foi recebida 
pela maioria dos vereadores presentes por votação simbóli-
ca e maioria simples. O Presidente, Zezinho Mendonça, 
agradeceu a presença, convocou todos os Vereadores para 
a 2ª Reunião do 9º Período da 1ª Sessão Ordinária, que será 
realizada no dia 02 de outubro de 2025, quinta-feira, no 
horário regimental, e encerrou a presente reunião da qual 
mandou lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será 
por mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Munici-
pal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO
1ª Secretária

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DOIS DE OUTUBRO DE 
2025 QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 
2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – 
Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza 
Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao 
segundo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cin-
co, quinta-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou 
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aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMINHAMEN-
TO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei 
nº 682/25 que Proíbe as operadoras de planos de saúde de 
limitar consultas e sessões de fisioterapia, fonoaudiologia, 
terapia ocupacional e psicoterapia no tratamento das pes-
soas com Transtorno do Espectro Autista, de autoria do Ve-
reador Ronaldo Tannús; 02) Projeto de Lei nº 683/25 que 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização gratuita 
de calibrador de pneus em postos de combustíveis no muni-
cípio de Uberlândia e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Edinho Combate ao Câncer. COMISSÃO ESPECIAL: 
Foi formada Comissão Especial pelos Vereadores Liza Pra-
do, Carrijo e Ivan Nunes, para emissão de parecer ao Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 129/25 que Concede Título 
De Cidadão Honorário Ao Sr. Arcênio Meneses da Silva, de 
autoria do Vereador Prof. Ronaldo. ORDEM DO DIA: ATAS: 
Foi aprovada a ata da 1ª Reunião do 9º Período da 1ª Sessão 
Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indicações 
nºs 6101 a 6210/25. Foram aprovadas as moções nºs 548 a 
562/25. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 595 
a 599/25. Foi aprovado o requerimento nº 20485/25. PRO-
JETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) 
Projeto de Lei nº 414/25 que Institui no calendário oficial 
do município de Uberlândia o evento esportivo em homena-
gem ao Dia Mundial do Skate, de autoria do Vereador Sérvio 
Túlio, aprovado com emendas da CLJR por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 443/25 que Institui o Dia 
Municipal do Corretor de Imóveis no âmbito do Município 

de Uberlândia e o inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município, de autoria do Vereador Edinho Combate ao 
Câncer, aprovado com emenda da CLJR por maioria simples 
simbólica. O Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a 
presença, convocou todos os Vereadores para a 3ª Reunião 
do 9º Período da 1ª Sessão Ordinária, que será realizada 
no dia 03 de outubro de 2025, sexta-feira, no horário re-
gimental, e encerrou a presente reunião da qual mandou 
lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por 
mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, 
em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária


